
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.346, DE 2000

(Do Sr. Alberto Fraga)

Dispõe sobre a utilização da Bandeira brasileira nos uniformes das equipes esportivas
amadoras e profissionais.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.174, DE 1997.)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA.

Art. 1'" As equipes ~sportivas brasileiras, sÇ-mpre que se apresentarem em confrontos
internacionais, amistosos ou oficiais, deverão portar 3. bandeira brasileira, na forma de
miniatura, nos seus uniformes.

§ 1" A bandeira deverá ser colocada n:lS c.ondiçôes eSlabelecida no rt'gu1:.unento desta
lei.

§ ::!" A modalidades desportivas que não utilizem camiseta., deverão ser colocadas na
toca, no short ou no abrigo, nos terml)S da regulam~nlaçã0desta l~i.

An. 2(' O descumprimento desm lei irnpli~.lrá êm 5J.nçàll Jdnúnisirativa e finan~eira,

nos tennos da regulamentação.

Art. 3" O poder E::-:ecmivo regulamentará tsra lei esi:iliele~endü as condi.;.:,es do uso
da Bandeira brasileira, bem como a5 sanções pelo descumprimento.

Art. 4" Estalei entrará em vigor na data de sua publicaçjo.



2

JUSTIFICATIVA

A Bandeira do Brasil é um dos nossos símbolos. (,rgulho .:ta nossa pátria, e temos
visto ,:,om muita :tlegria a forma como da vem s~ndu erguida e assentuadamente pe1u saudoso
campeão Airton Seoa., que 30 térnúno de cada corrida érguia (I pavilhão nacional.

Essa atitude tem sido seguida pelos .)lJ[fI)S .:1esponistas, como úcorreu no)s r~entes

jogos Panamericano, 0nde inclusive a natação emocionou toda a nação.
Esta lei vem justanlente normatizar a utilização do pavilhão n1óonal nos tnjes, quer

seja em atividades amistosas ou I):fkiais, desde que seja um evento internacional, para que de
imediato possa ser identificada a equipe brasileira.

Temos a certeza que com 3. tranútação da pn..1positura, él3 será aperfeiçoada e o Brasil
cada vez mais projetado no cenário desportivo internacional.
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Sala das Sessões, em lJll dejancir~"J

~1;--
I, DEPUTADO ALBERTO FRAGA ~
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